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APRESENTAÇÃO

Política externa e direitos humanos
Os campos dos direitos humanos e da política exter-
na têm dialogado com cada vez mais frequência nos 
últimos anos. A convergência desses temas, contudo, 
tem sido pouco explorada nos círculos acadêmicos do 
Sul Global, e é muitas vezes considerada secundária 
para ativistas atuando em âmbito nacional.  Esta 
edição da SUR, elaborada em parceria com Asian 
Forum for Human Rights and Development, CIVI-
CUS: Worldwide Alliance for Citizen Participation 
e Commonwealth Human Rights Initiative, busca, 
por um lado, sensibilizar os leitores acerca das dis-
tintas interfaces e interações entre a atuação inter-
nacional de seus países e a proteção nacional dos 
direitos humanos e, por outro, explorar algumas das 
dinâmicas internacionais contemporâneas, sobre-
tudo a emergência de um mundo multipolar e seu 
impacto na proteção global dos direitos humanos. 

Um primeiro bloco temático aborda as mudanças 
no sistema internacional – principalmente o crescen-
te do papel de destaque que as chamadas potências 
emergentes (tais como Brasil, África do Sul, Índia e 
China, entre outras) têm desempenhado - e seu im-
pacto sobre a proteção global dos direitos humanos. 

A revisão da política externa praticada por esses 
países e de seu impacto sobre os direitos humanos 
inclui, por exemplo, o exame da extensão do com-
promisso e do envolvimento desses países com os 
mecanismos regionais e internacionais de proteção 
dos direitos humanos. Nesse sentido, o potencial 
de atuação dos emergentes em matéria de direitos 
humanos é examinado por David Petrasek em seu 
artigo Novas potências, novas abordagens? Diplo-
macia de direitos humanos no século XXI. No texto, 
Petrasek defende que, apesar da relutância das no-
vas potências em adotar táticas “tradicionais” tais 
como o naming and shaming e a imposição de condi-
cionalidades em suas relações bilaterais, esses países 
tem papel importante na proteção internacional dos 
direitos humanos em sua atuação pela normatização 
(standard-setting) em questões específi cas de direi-
tos humanos em fóruns multilaterais. 

Em seu Política externa e direitos humanos 
em países emergentes: Refl exões a partir do tra-
balho de uma organização do Sul Global, Camila 
Lissa Asano, coordenadora do programa de Política 
Externa e Direitos Humanos da Conectas, examina 
precisamente a atuação dos países emergentes, com 
foco no Brasil, junto a órgãos internacionais e mul-

tilaterais. Partindo da experiência da Conectas, o 
artigo fornece subsídios a outras organizações da 
sociedade civil que desejem atuar junto aos formu-
ladores e implementadores de política externa para 
promover políticas mais respeitosas de direitos. Dia-
logando com esse artigo, a SUR 19 traz uma entrev-
ista dupla com Maja Daruwala, da Commonwealth 
Human Rights Initiative (Índia), e Susan Wilding, 
do CIVICUS World Alliance for Citizen Partici-
pation (África do Sul), outras duas organizações 
fi scalizando a atuação externa de seus países em 
direitos humanos. Tanto para Asano quanto para 
Daruwala e Wilding, o desempenho externo de seus 
países no que diz respeito a direitos humanos deixa 
a desejar em termos de coerência. 

Um subgrupo de artigos analisa mais especifi -
camente dois assuntos de política externa brasileira: 
saúde e cooperação internacional para o desen-
volvimento. Em Saúde pública e política externa 
brasileira, Deisy Ventura propõe uma refl exão sobre 
a diplomacia brasileira na área da saúde – em âm-
bito regional e internacional - e analisa de que forma 
a temática dos direitos humanos tem sido incluída 
nesta agenda de ação externa. Nele, Ventura demon-
stra o ideário solidário que funda a diplomacia 
brasileira de saúde, mas alerta para a multiplicação 
de contradições transversais – de natureza interna 
e externa – que fragilizam, no atual contexto, a pre-
valência dos direitos humanos e a própria efi cácia 
da cooperação brasileira em saúde. Já Cooperação 
brasileira para o desenvolvimento na África: Qual 
o papel da democracia e dos direitos humanos? 
de Adriana Erthal Abdenur e Danilo Marcondes de 
Souza Neto revisita a atuação e presença do Brasil 
no continente africano, analisando de que forma e 
em que medida o “modelo brasileiro” de coopera-
ção impacta, direta ou indiretamente, as dimensões 
de democracia e direitos humanos no continente af-
ricano. Os autores apontam, a despeito da retórica 
não–intervencionista da política externa brasileira, 
um papel positivo - ainda que cauteloso - do país 
em seu relacionamento com países africanos. Salien-
tam, no entanto, que há espaço para que o Brasil seja 
mais um parceiro mais contundente e ativo no apoio 
à democracia e direitos humanos no continente. 

O dossiê inclui ainda dois artigos acerca da 
implementação nacional de normas, decisões e re-
comendações internacionais. A inclusão desses arti-
gos visa a superar a análise normativa que costuma 



pautar análises sobre o tema, incluindo a dimensão 
política que permeia a incorporação doméstica de 
instrumentos globais, já que, em um mesmo país, en-
contramos casos de engajamento ativo, de respeito 
limitado e de até mesmo de insubordinação em re-
lação às normas internacionais. Essas dinâmicas nos 
interessam por exercerem impacto considerável so-
bre o alcance que terão os sistemas na proteção de 
vítimas em cada contexto específi co. 

Neste contexto, em Limites e avanços na incor-
poração de normas internacionais de direitos huma-
nos no México a partir da reforma constitucional de 
2011, Carlos Cerda Dueñas, examina como a reforma 
constitucional de 2011 no México incluiu o respeito 
aos direitos humanos como preceito balizador da 
política exterior do país e qual foi o impacto deste 
processo na incorporação de normas internacionais 
no país. Já Elisa Mara Coimbra discute a relação en-
tre o Sistema Interamericano de Direitos Humanos 
e o Brasil. Em Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos: Desafi os à implementação das decisões da 
Corte no Brasil, a autora comenta o status de imple-
mentação das decisões dos cinco casos em que o Bra-
sil foi condenado pelo sistema regional. 

Apesar da variedade aqui exposta, não se pode 
deixar de retomar, ainda que brevemente, às grandes 
questões e agendas de pesquisa surgidas ao longo 
do processo de concepção e realização deste número 
da SUR e que, por uma questão prática, não estão 
inteiramente contempladas nesta edição. Entre elas 
salienta-se, por exemplo, os trabalhos que exploram 
as dinâmicas de transparência, accountability e par-
ticipação cidadã em política externa, aqueles que 
analisam o impacto da diplomacia de atores não-
estatais nos direitos humanos em esfera nacional ou 
global, ou então trabalhos de política externa com-
parada que analisam conjuntamente duas ou mais 
políticas de direitos humanos de países do Sul Glob-
al. Como era de se esperar, e felizmente, este debate 
não se encerrará nesta edição e a SUR permanece de 
portas abertas para continuar este diálogo. 

Artigos gerais
Como de costume, além dos artigos temáticos, este 
número da SUR inclui quatro outros artigos. O pri-
meiro deles Encontrando a liberdade na China: Di-
reitos humanos na economia política, escrito por 
David Kinley, aborda a questão dos direitos humanos 
na China a partir de uma perspectiva de economia 

política. Fugindo dos reducionismos, o autor propõe 
formas de pensar a relação entre o modelo econômi-
co chinês e a realização das liberdades fundamentais 
no país. 

Laura Betancur Restrepo, em A promoção e 
proteção dos direitos humanos por meio de clínicas 
jurídicas e sua relação com os movimentos sociais: 
conquistas e desafi os no caso da objeção de con-
sciência ao serviço militar obrigatório na Colômbia, 
traz uma análise dos trabalhos da Corte Constitu-
cional da Colômbia acerca da questão dos objetores 
de consciência no caso específi co do serviço militar 
obrigatório. A partir de uma análise de discurso, a 
autora busca entender a tradução jurídica de deman-
das sociais e seus impactos diretos e indiretos para 
os movimentos sociais.  

Por fi m, temos dois artigos que tratam da questão 
dos direitos sexuais e reprodutivos. O primeiro deles 
Inquisição Contemporânea: Uma história de perse-
guição criminal, exposição da intimidade e violação 
de direitos no Brasil, escrito por Alexandra Lopes 
da Costa, discute as implicações da proibição do 
aborto no Brasil, por meio de um relato quase jor-
nalístico acerca de um caso ocorrido no estado do 
Mato Grosso do Sul.

O segundo, Estudo de caso da Colômbia: Normas 
sobre aborto para fazer avanças a agenda do Pro-
grama de Ação do Cairo, de Ana Cristina González 
Vélez e Viviana Bohórquez Monsalve, explora como 
a Colômbia e, mais amplamente, a América Latina, 
têm avançado na implementação do Programa de 
Ação do Cairo, que discorre sobre acesso a aborto e 
proteção de outros direitos reprodutivos.

Por fi m, gostaríamos de salientar que este núme-
ro da Revista Sur foi feito com o apoio da Fundação 
Carlos Chagas (FCC). A Conectas Direitos Humanos 
agradece a colaboração das organizações parceiras 
no curso da elaboração do dossiê temático desta ed-
ição. Agradecemos igualmente a Amado Luiz Cervo, 
Bridget Conley-Zilkic, Celia Almeida, Daniela Riva 
Knauth, Deisy Ventura, Eduardo Pannunzio, Eloisa 
Machado de Almeida, Fernando Sciré, Gabriela 
Costa Chaves, Gilberto Marcos Antonio Rodrigues, 
Gonzalo Berrón, Guilherme Stolle Paixão e Casa-
rões, Katia Taela, Jefferson Nascimento, Louis N. 
Brickford, Márcia Nina  Bernardes, Renan Honório 
Quinalha, Renata Avelar Giannini, Salvador Tinajero 
Esquivel e Thomas Kellogg pelos pareceres feitos aos 
artigos publicados nesta edição.
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RESUMO

O artigo esboça uma visão de conjunto, não exaustiva, das ações internacionais do Brasil no 
campo da saúde pública, a fi m de aferir a existência de uma política externa brasileira de saúde 
propriamente dita. A primeira parte do texto procura distinguir a cooperação brasileira da 
praticada pelo mundo desenvolvido, graças a um breve panorama da cooperação em saúde 
Sul-Sul, com especial destaque à Comunidade dos Países da Língua Portuguesa – CPLP, e à 
União das Nações Sul-americanas - UNASUL. A segunda parte do texto é dedicada à atuação 
brasileira em foros multilaterais, nos quais o Brasil propõe uma “nova governança” da saúde 
global. Conclui-se que existe uma política externa brasileira no campo da saúde pública, e que 
as tensões nela encontradas são de natureza transversal, perpassando as esferas interna e externa. 
Seu futuro depende da arbitragem de inúmeras contradições, tendo como baliza os princípios 
do Sistema Único de Saúde – SUS.

Original em português.

Recebido em agosto de 2013. Aprovado em outubro de 2013.
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Saúde pública – Política externa – Saúde global – Brasil
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SAÚDE PÚBLICA E POLÍTICA EXTERNA BRASILEIRA*

Deisy Ventura

1 Introdução: a saúde como tema das relações internacionais

A saúde tornou-se um desafio para a diplomacia a partir da primeira conferência 
sanitária internacional, realizada em 1851, em Paris. A conferência não visava, 
porém, a saúde das populações: o verdadeiro objeto da reunião era a necessidade de 
reduzir a duração das medidas de quarentena, consideradas desmedidas e nocivas 
para o comércio (KEROUEDAN, 2013a, p. 28). Por conseguinte, a tensão entre saúde 
e comércio, entre interesses humanos e econômicos, entre a ciência e o lucro, é 
“constitutiva do paradoxo da saúde internacional” (KEROUEDAN, 2013b, p. 1). 

Desde então, a saúde internacional conheceu uma extraordinária evolução 
cujo ápice foi a criação da Organização Mundial da Saúde (OMS), em 1946, como 
a “autoridade diretora e coordenadora dos trabalhos internacionais no domínio da 
saúde” (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 1946). Entretanto, criticada por 
seu caráter eminentemente científico e técnico (GOSTIN, 2007, p. 226), a OMS foi 
obnubilada, nas últimas décadas, pelo protagonismo de poderosas instituições no 
financiamento de projetos internacionais, especialmente do Banco Mundial e de 
outras agências, privadas ou filantrópicas. Além disso, a pandemia de gripe A (H1N1), 
ocorrida entre 2009 e 2010, pôs em questão a independência da OMS em relação à 
indústria farmacêutica (VENTURA, 2013).

Ponto crucial da evolução da saúde internacional foi o advento da epidemia 
de HIV/Aids, que ensejou não somente um novo tipo de ativismo transnacional em 
prol do acesso ao tratamento, mas também influenciou a pesquisa e a ciência, as 
práticas clínicas, as políticas públicas e o comportamento social (BRANDT, 2013). 
Paralelamente, o temor ao bioterrorismo catapultou a saúde pública à condição de tema 
relevante da segurança internacional, sob a batuta dos Estados Unidos, para quem a 
noção de segurança nacional abrange a de saúde pública (ZYLBERMAN, 2013, p. 126). 

Assim, a saúde ganhou espaço na agenda de numerosos foros, tais como o 

*O presente artigo é uma versão inédita – traduzida, modifi cada e ampliada – do trabalho Le Brésil et 

la diplomatie de la santé: les enjeux de la solidarité, apresentado em 17 de junho de 2013 no Colóquio 
Politique étrangère et diplomatie de la santé mondiale, organizado pela Cátedra Géopolitique de la santé 

mondiale no Collège de France, em Paris.
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Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas (ONU), a Organização 
Mundial do Comércio (OMC) e as alianças entre países desenvolvidos, como o 
Grupo dos Oito – G8, ou entre países emergentes, como Brasil, Rússia, Índia, China 
e África do Sul – o BRICS. 

A expressão “saúde internacional” vem sendo paulatinamente substituída pela 
controversa e polissêmica expressão “saúde global”. Enquanto a primeira é geralmente 
utilizada para referir os acordos e projetos de cooperação entre os Estados, a segunda 
abarcaria novos atores e pautas inovadoras. Cresce igualmente o uso da expressão 
“diplomacia da saúde global”, que compreenderia a negociação sobre a saúde pública 
nas fronteiras, em foros da saúde e de outras áreas afins, a governança da saúde global, 
política externa e saúde, e o desenvolvimento de estratégias de saúde nacionais e 
globais (KICKBUSH; BERGER, 2010, p. 20).

Muitas dúvidas cercam estes novos conceitos. Três bilhões de seres humanos – 
quase a metade da população do planeta – ainda vivem em condições sanitárias precárias, 
amiúde agravadas por uma situação de pobreza extrema (KOURISLSKY, 2011, p. 15). Logo, 
tratar-se-ia de lemas ingenuamente descritivos, que almejam ressaltar a similitude de 
problemas e soluções que transcendem fronteiras, ou de um universalismo hegemônico 
norte-americano, ou eurocêntrico, que promove a difusão de bens, tecnologia e produtos 
financeiros, para além da própria segurança interna? (BIRN, 2012, p. 101). Dominique 
Kerouedan alerta para o risco de que nossa cultura de saúde pública e de cooperação 
para o desenvolvimento seja confiscada pelo pensamento dominante da global health, 
ou o global South, que ela considera pouco atento às verdadeiras preocupações locais 
dos países mais pobres (KEROUEDAN, 2013a, p. 22). 

Mas o que diz o Brasil a respeito da saúde global? O presente artigo tem 
por objetivo esboçar uma visão de conjunto (e, por isto, não exaustiva) das ações 
internacionais do Brasil no campo da saúde pública. Existiria uma política externa 
brasileira de saúde? 

É certo que a posição do Brasil em relação à governança global da propriedade 
intelectual está diretamente relacionada a sua resposta à epidemia de HIV/Aids 
(SOUZA, 2012, p. 204). Também é certo que, desde 2003, com a ascensão de Luiz 
Inácio Lula da Silva ao poder, o Brasil deu um novo élan à cooperação dita Sul-Sul 
– entre países em desenvolvimento – explorando, entre outros, o potencial da saúde 
como tema social no seio da política externa (PEREZ, 2012, p. 79). Expressões como 
“diplomacia de prestígio” ou “imperialismo soft” foram utilizadas para identificar 
este período da política externa brasileira (VISENTINI, 2010). 

Grande parte das críticas a ela endereçadas deve-se ao fato de que nossa 
diplomacia buscou conciliar duas identidades dificilmente compatíveis (LIMA, 2005): a 
de um país insatisfeito com a ordem global, hábil articulador dos interesses dos países 
do Sul nos âmbitos multilaterais e regionais; e a de um grande mercado emergente, 
ávido de investimentos internacionais e de eventos planetários. Paralelamente, o Brasil 
tornou-se uma referência internacional em matéria de combate à pobreza. 

Segundo o discurso oficial, a cooperação técnica brasileira seria regida pelos 
princípios de diplomacia solidária, pela atuação em resposta a demandas de países 
em desenvolvimento (demand-driven), pelo reconhecimento da experiência local, 
pela não-imposição de condicionalidades, não-vinculação a interesses comerciais ou 
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fins lucrativos e não-ingerência em assuntos internos dos países parceiros (LEITE et 
al, 2013). A expressão diplomacia solidária forjou-se especialmente quando o Brasil 
assumiu responsabilidades inéditas em relação ao Haiti (SEITENFUS, 2006). 

A primeira parte deste artigo procura justamente distinguir a cooperação 
brasileira em saúde daquela praticada pelo mundo desenvolvido. Um breve panorama 
da cooperação Sul-Sul será traçado, com especial destaque à Comunidade dos Países 
da Língua Portuguesa (CPLP), e à União das Nações Sul-Americanas (UNASUL). 
A segunda parte do texto é dedicada à atuação brasileira em foros multilaterais, nos 
quais o Brasil propõe uma “nova governança” da saúde global. A conclusão sustentará 
que o Brasil possui uma política externa solidária no campo da saúde pública, cujo 
futuro depende da superação de limites e contradições que resultam de tensões 
transversais, com interfaces interna e externa.

No âmbito deste trabalho, a política externa é concebida simplesmente como a 
ação do Estado, por meio do governo, no plano internacional (PINHEIRO; MILANI, 
2012, p. 334). A opção por este conceito justifica-se pela necessária ênfase na politização 
da política externa, isto é, na percepção de que as escolhas feitas pelo governo, amiúde 
desprovidas de coerência sistêmica, refletem coalizões, alianças, disputas e barganhas 
entre diferentes setores do próprio governo, dos partidos, grupos e atores. 

Por fim, quando se faz referência à solidariedade – uma noção enigmática, 
complexa e ambígua (SUPIOT, 2013) –, adota-se uma acepção elementar do direito 
internacional público, para quem a solidariedade pode expressar-se tanto por 
instrumentos de compensação, a exemplo dos sistemas de preferências tarifárias ou 
de redistribuição, como por instrumentos de proteção de interesses coletivos, entre 
eles os direitos humanos e o desenvolvimento sustentável (BOURICHE, 2012). 

2 A cooperação estruturante em saúde

O governo Lula rapidamente deu-se conta do papel que a saúde pública poderia 
desempenhar em sua diplomacia. Somada à formação profissional e à agricultura, 
ela representa dois terços da cooperação brasileira com os países em desenvolvimento 
(VAZ; INOUE, 2007). 

O investimento federal em cooperação sanitária passou de 2,78 milhões de 
reais em 2005 para 13,8 milhões em 2009; assim, 9% do total dos investimentos 
brasileiros em cooperação, do período 2005-2009, foram atribuídos à saúde (BRASIL, 
2010, p. 38). No ano de 2012, dos 107 projetos de cooperação sanitária em curso, 
66 visavam a América Latina e o Caribe, 38 a África, e 9 o Oriente Médio e a Ásia; 
24 destes programas concernem aos bancos de leite materno, 17 ao VIH/Aids, 10 à 
vigilância sanitária e 10 ao sangue e hemoderivados (BRASIL, 2012a).

Os atores da cooperação brasileira em saúde são numerosos, cada um deles 
aportando seus valores e sua cultura institucional, e igualmente as suas demandas. 
Considerada por analistas estrangeiros como “um elemento essencial da diplomacia 
solidária do Brasil” (VENTURA, 2010), a cooperação sanitária engendrou uma 
aproximação inédita entre o Ministério da Saúde e o Ministério das Relações 
Exteriores (BRASIL, 2012b, p. 26). Entre os órgãos vinculados ao Ministério da Saúde, 
destacam-se a Assessoria Internacional do Ministério (Aisa/MS), o Programa Nacional 
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de Doenças Sexualmente Transmitidas e Aidas (PN-DST/Aids), o Instituto Nacional 
do Câncer (Inca), a Fundação Nacional da Saúde (Funasa), a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa), e a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) (CEPIK; 
SOUSA, 2011). Do lado das relações exteriores, destacam-se, evidentemente, a Agência 
Brasileira de Cooperação (ABC), que responde pela negociação, pela coordenação e 
pelo seguimento do conjunto dos projetos de cooperação técnica. 

No entanto, esta lista não é exaustiva. No âmbito de um artigo, seria impossível 
identificar e classificar as diferentes modalidades de ação internacional dos órgãos 
públicos brasileiros que repercute sobre a saúde pública. Mas a complexidade desta 
tarefa não é monopólio da área da saúde: “o fato de cerca de 50% dos órgãos da 
Presidência e dos ministérios poderem se relacionar com a política externa evidencia 
uma internacionalização importante da estrutura do poder executivo federal” 
(SANCHEZ-BADIN; FRANÇA, 2010). 

Após a identificação da origem do conceito de cooperação “estruturante” 
em saúde, serão abordadas a CPLP e a UNASUL, considerando que a cooperação 
Sul-Sul dá-se, sobretudo, por meio de agendas estabelecidas no âmbito das alianças 
regionais e de planos estratégicos (BUSS; FERREIRA; HOIRISCH, 2011).

2.1 A origem do conceito

A solidariedade constitui um dos princípios fundamentais da política exterior 
brasileira (AMORIM, 2010). Mas ela é igualmente a alma mater do Sistema Único de 
Saúde (SUS), instituído pela Constituição Federal de 1988, que consagra o acesso 
universal e gratuito à saúde, reconhecida como direito de todos e dever do Estado. 
Considerado o sistema público de saúde de maior alcance no mundo (FORTES; 
ZOBOLI, 2005, p. 22), com um público potencial de cerca de 200 milhões de cidadãos, 
o SUS funda-se em cinco princípios fundamentais: universalidade, integralidade, 
equidade, descentralização e participação popular. Os conselhos de saúde que atuam 
nos planos federal, estadual e municipal são compostos por usuários, profissionais 
da saúde e gestores, encarregados de aprovar programas de saúde, acompanhar sua 
execução e controlar seu orçamento, paralelamente à realização das conferências 
de saúde que ocorrem periodicamente (FERREIRA NETO; ARAÚJO, 2012). Apesar 
do subfinanciamento do SUS, da ascensão dos “planos de saúde” privados, do 
protagonismo crescente de entes privados no seio do sistema público e das graves 
disfunções que decorrem de tais fatores, o Brasil ostenta progressos em seus indicadores 
de saúde. Os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) das Nações Unidas 
foram alcançados três anos antes de seu prazo máximo (2015) no que se refere à 
redução da mortalidade infantil e materna, assim como à luta contra a malária e 
outras doenças (BRASIL, 2013). 

Mas é sobretudo a doutrina do SUS, que preconiza a cobertura universal, 
equitativa e integral dos serviços de saúde, a inspiradora do conceito de “cooperação 
estruturante de saúde” desenvolvido pelo Brasil durante a última década. Trata-se de uma 
dupla inovação em relação ao paradigma da cooperação internacional. Primeiramente, 
ela pretende romper com a tradição da transferência passiva de saberes e tecnologias. 
Em segundo lugar, o seu objetivo fundamental é a criação ou o fortalecimento das 
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principais instituições fundamentais dos sistemas de saúde dos países beneficiários, 
explorando ao máximo as capacidades locais (ALMEIDA, 2010, p. 25). 

Enquanto a cooperação internacional oferecida pelo mundo desenvolvido é, em 
geral, orientada ao enfrentamento de doenças ou de vulnerabilidades específicas, a 
cooperação dita estruturante volta-se ao apoio às autoridades, ao fomento às escolas de 
formação de profissionais e ao enfrentamento das debilidades dos sistemas nacionais 
de saúde. Deste modo, os elementos estruturais prevalecem sobre a ajuda conjuntural, 
pontual e temporária. Daí resulta o primado dos interesses nacionais permanentes 
dos parceiros, rompendo a “hegemonia da oferta” – ou seja, a construção de uma 
pauta de cooperação voltada precipuamente aos interesses do doador, que nem sempre 
correspondem às principais necessidades do receptor – que caracteriza a cooperação 
para o desenvolvimento tradicional (FONSECA et al., 2013). 

Paulo Buss, coordenador do Centro de Relações Internacionais da poderosa 
Fiocruz, explica a vocação brasileira para a cooperação com o Sul: “há vinte anos, 
nós estávamos na mesma situação que estes países vivem hoje. Nós somos capazes 
de compreendê-la” (PINCOCK, 2011, p.1738). 

2.2 A CPLP

Criada em 1996, a CPLP compõe-se atualmente de oito Estados: Angola, Brasil, Cabo 
Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal, São-Tomé e Príncipe, e Timor Oriental. 
A CPLP tem por objetivos a cooperação em todos os campos, inclusive a saúde; a 
promoção e a difusão da língua portuguesa; e a concertação diplomática entre os 
seus membros, visando particularmente o fortalecimento de sua presença nos âmbitos 
internacionais (COMUNIDADE DOS PAÍSES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 2007). 
Trata-se de um “espaço fônico”, institucionalizado à imagem da francofonia ou da 
hispanofonia, que até o momento suscitou não mais do que uma “polida indiferença” 
por parte das instâncias multilaterais e da mídia internacional (FERRA, 2007, p. 98). 
Não obstante, a cooperação em saúde com a CPLP foi uma “escolha natural” do 
Brasil, eis que a maior parte dos profissionais dos Países Africanos de Língua Oficial 
Portuguesa (Palop), todos eles membros da CPLP, falam apenas o português além 
das línguas locais. Operam a favor desta cooperação, ainda, as “identidades políticas, 
ideológicas e culturais” (BUSS; FERREIRA, 2010a, p. 109) entre o Brasil e os Palop. 

Foi preciso esperar 12 anos, desde a criação da CPLP, para que ocorresse a I 
Reunião de Ministros da Saúde, em Praia, Cabo Verde. Até então, a cooperação em 
saúde no âmbito da CPLP concentrava-se, sobretudo, no combate ao HIV/Aids, à 
malária e à tuberculose. A seguir, ela passou a ser enquadrada pelo Plano Estratégico 
de Cooperação em Saúde 2009-2012 da CPLP (Pecs). 

Adotado em Estoril, em 2009, pela II Reunião de Ministros da Saúde, o 
Pecs mereceu o modesto orçamento de 14 milhões de euros. Ele estabelece sete 
eixos estratégicos: a formação e o desenvolvimento da “força de trabalho em 
saúde”, que recebe 67% do orçamento total do Pecs, a comunicação, a pesquisa, o 
desenvolvimento de cadeias de produção, a vigilância epidemiológica, as catástrofes 
naturais e a promoção da saúde. Um grupo técnico está encarregado da coordenação 
e da aplicação do Pecs. 
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A prioridade outorgada ao eixo de formação do pessoal de saúde permite 
melhor compreender a noção de cooperação “estruturante”. Trata-se de apoiar 
as autoridades sanitárias nacionais, a fim de que elas sejam capazes de gerir seus 
respectivos sistemas de saúde de maneira eficaz, efetiva e durável; de oferecer uma 
formação aos profissionais da saúde; de produzir ou de gerar dados úteis ao processo 
de tomada de decisão política; e de promover a pesquisa e o desenvolvimento (BUSS; 
FERREIRA, 2010a, p. 117). Fica evidente a substituição dos programas específicos 
para combate de doenças pelo investimento nos elementos de potencial mudança 
estrutural nos países parceiros.

Na ausência de um balanço oficial dos resultados do Pecs, vale referir estudo que 
se debruçou sobre 167 atos jurídicos bilaterais relativos à cooperação em saúde entre o 
Brasil e os Palop, em vigor no Brasil no ano de 2009, incluindo memorandos e planos 
de trabalho (TORRONTEGUY, 2010). O autor conclui que ela de fato exclui tanto 
as condicionalidades como a lógica de endividamento características da cooperação 
Norte-Sul. No entanto, as atividades previstas nestes instrumentos seriam de “mão 
única”, no sentido de que o Estado beneficiário mantém uma posição passiva: a de 
um receptor de ajuda. O estudo revela, ainda, que estes instrumentos, em geral, não 
preveem mecanismos de accountability.

Mas a cooperação em saúde brasileira não se limita aos Palop. Segundo a ABC, 
há projetos atualmente em curso na Argélia, no Benim, em Botswana, Burkina-Faso, 
na República do Congo, em Gana, no Quênia, no Senegal e na Tanzânia. Em seu 
conjunto, a “política africana” brasileira é alvo de numerosas críticas. Como nova 
prioridade da política externa, ela reflete uma estratégia concertada entre o setor 
público e o empresariado brasileiro para expansão do capitalismo brasileiro, eis que, 
por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento (BNDES), o Brasil encorajou 
largamente a internacionalização das empresas brasileiras na África (SARAIVA, 2012, 
p. 98 e 129). Embora a aproximação com a África apareça sob a forma de diplomacia 
solidária, a estratégia brasileira comunga de lógicas econômicas comuns às potências 
ditas emergentes, como a busca de matérias primas estratégicas e de mercado para 
sua produção industrial (VENTURA, 2010). A expansão internacional de empresas 
brasileiras produz, em alguns casos, impactos negativos nos territórios e nas relações 
com trabalhadores e governos locais; alguns projetos financiados pelo BNDES, que 
aumentam a vulnerabilidade social e ambiental, têm gerado conflitos nos países 
receptores (GARCIA, 2012, p. 240). Neste sentido, iniciativas no campo da saúde, 
capitaneadas por instituições públicas, soam como uma espécie de contraponto à 
vertente da cooperação Sul-Sul que se inspira em interesses do mercado.

2.3 A UNASUL-Saúde

No âmbito da UNASUL, a cooperação em saúde é herdeira da experiência do 
Organismo Andino de Salud - Convenio Hipolito Unanue (ORAS-CONHU), em 
atividade desde 1971; do Mercado Comum do Sul - Saúde (MERCOSUL-Saúde), 
dedicado especialmente às questões sanitárias vinculadas à circulação de bens e 
mercadorias; e a Coordenação de Saúde da Organização do Tratado de Cooperação 
Amazônica (OTCA), que desde 1978 promove a cooperação sanitária na região 
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amazônica. Diferentemente destas iniciativas, porém, a UNASUL pretende cobrir 
todo o subcontinente.

Criada pelo Tratado de Brasília, em maio de 2008, a UNASUL mantém-se fiel 
à antiga vontade brasileira de desenvolver uma integração regional que englobe toda 
a América do Sul e não seja focada apenas em sua dimensão comercial (DABENE, 
2010). Entre os objetivos específicos da organização, encontra-se o acesso universal 
à seguridade social e aos serviços de saúde. A prática dos Estados-membros fez da 
saúde um dos mais dinâmicos domínios da integração regional.

O tratado da UNASUL, embora reflita a orientação progressista da América 
Latina dos anos 2000, revela uma modéstia institucional que trai a timidez da 
esquerda em matéria de integração regional (DABENE, 2012, p. 392). Puramente 
intergovernamental, seu quadro orgânico é composto de três conselhos superiores – 
de Chefes de Estado, de Ministros das Relações Exteriores e de Delegados Nacionais; 
de um Secretariado Geral, com sede em Quito, no Equador; de uma presidência pro 
tempore anual; e por doze conselhos dedicados a setores específicos de cooperação. 

Entre os conselhos setoriais, destaca-se o Conselho Sul-Americano de Saúde, 
também conhecido como UNASUL-Saúde, que foi instituído poucos meses depois da 
criação do próprio bloco, em dezembro de 2008. O único conselho setorial que dispõe 
de uma sede permanente é o destinado à energia, localizado na Venezuela. Há ainda 
dois órgãos secundários de caráter permanente: o Centro de Estudos Estratégicos da 
Defesa (CEED), situado em Buenos Aires; e o Instituto Sul-Americano de Governo em 
Saúde (ISAGS). A estrutura da UNASUL-Saúde é representada pela figura a seguir.

Grupos e RedesGrupos e Redes

Comitê Coordenador
Secretaria Técnica

Comitê Coordenador
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Fonte: ISAGS, 2013

A UNASUL-Saúde orienta-se por um Plano Quinquenal (2010-2015) (UNASUL, 
2010), que elenca 28 metas da cooperação, organizadas em cinco eixos que 
aparecem à esquerda da figura. De um orçamento total de 14,4 milhões de dólares 
americanos, 10,5 (cerca de 70%) são destinados ao primeiro eixo, relativo à política 
sul-americana de vigilância em saúde, que pressupõe, entre outros aspectos, a 
cooperação entre os Estados-membros para implementação do Regulamento 
Sanitário Internacional (RSI). 
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Na UNASUL-Saúde, políticas públicas são concebidas regionalmente, 
a fim de construir respostas conjuntas para problemas comuns. Paulo Buss e 
José Roberto Ferreira, em trabalho de referência sobre o assunto, referem-se aos 
medicamentos, vacinas e reagentes diagnósticos como “bens públicos regionais” 
(BUSS; FERREIRA, 2011, p. 2705). 

Ademais, no coração de uma estrutura institucional francamente 
minimalista, como é a UNASUL, destaca-se o ISAGS, criado pela Resolução 
CSS 05/2009, em novembro de 2009, e instalado no Rio de Janeiro, em 25 de 
julho de 2011. Muito dinâmico, apesar de jovem, o ISAGS tornou-se uma espécie 
de porta-voz da UNASUL-Saúde e liderou numerosas iniciativas. Inovação 
institucional que não encontra paralelo em outros processos de integração 
regional (TEMPORÃO, 2013), ele nasceu do consenso entre os Ministros da Saúde 
da região de que os mais graves problemas dos sistemas nacionais da saúde estão 
ligados à governança (BUSS, 2012). Segundo o artigo 2 de seu estatuto, o ISAGS 
tem por objetivo tornar-se um centro de altos estudos e debate de políticas 
para o desenvolvimento de líderes e de recursos humanos estratégicos em saúde 
(CONSELHO SUL-AMERICANO DE SAÚDE, 2011), devendo fomentar e oferecer 
insumos para a governança da saúde nos países da América do Sul e sua articulação 
regional na saúde global. Mais do que a formação de uma “nova geração” de 
gestores, o instituto deve contribuir para a adoção de medidas concertadas em 
matéria de organização de serviços de saúde (PADILHA, 2011). A UNASUL-Saúde 
também é um meio de coordenação das posições entre os Estados, nos fóruns 
multilaterais, e junto aos atores transnacionais.

Por outro lado, não foram encontrados nos documentos da UNASUL-
Saúde mecanismos de controle e participação social. Esta ausência surpreende 
não apenas diante dos princípios do SUS, mas também diante das características 
da própria UNASUL: é pouco provável que outro tratado constitutivo de uma 
organização internacional mencione tantas vezes a participação social, chegando 
a erigi-la como objetivo específico do bloco (VENTURA; BARALDI, 2008, p. 15).

Além da UNASUL, o Brasil conduz projetos de cooperação em saúde 
com outros países da América Latina. No Haiti, por exemplo, está à frente da 
reconstrução do sistema de saúde, destinando 85 milhões de dólares americanos 
à construção de hospitais, aos cuidados primários de saúde e à formação de 
pessoal (TEMPORÃO, 2012). Não obstante, cresce a convicção de que “se existe 
uma prova do fracasso da ajuda internacional, ela é o Haiti” (SEITENFUS, 2010). 

Em geral, porém, o balanço desta cooperação dita “estruturante de 
saúde” Sul-Sul é considerado positivo, apesar de uma certa distância entre a 
grandiloquência da intenção e a materialização do gesto (BUSS; FERREIRA, 2010b, 
p. 102). Os próprios atores da cooperação em saúde consideram que é preciso 
melhor coordenar as agências e organismos que dela participam. Atores de relevo 
defendem a adoção de uma lei brasileira sobre a cooperação internacional (BUSS; 
FERREIRA, 2012, p. 262), a fim de trazer maior clareza sobre o papel de cada 
órgão do Estado brasileiro, garantir sua submissão aos princípios previstos pela 
Constituição Federal (e, no caso da saúde, do SUS), além de instituir mecanismos 
de accountability, hoje inexistentes.
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3 Por uma nova governança da saúde mundial

Entre os numerosos temas e âmbitos de atuação brasileira relativos à saúde, este artigo 
refere o programa de HIV/Aids e a política de acesso a medicamentos, a concertação do 
BRICS no domínio da saúde e as posições do Brasil – e da UNASUL – em relação ao 
processo de reforma da OMS. Por limitações de espaço, o artigo deixa de fazer referência 
a temas importantes como, por exemplo, o protagonismo brasileiro no processo de 
elaboração da Convenção-quadro para a luta antitabaco da OMS, entre muitos outros. 

3.1 O modelo brasileiro de resposta à epidemia de HIV/Aids

Epicentro da epidemia de HIV/Aids na América Latina (BIEHL, 2009, p. 17), o Brasil 
foi o primeiro país em desenvolvimento a oferecer, a partir de 1996, o tratamento 
gratuito a pessoas infectadas. Assim, a oferta universal de acesso aos antirretrovirais 
constitui um elemento determinante da posição brasileira sobre a governança global 
da saúde, em particular nos aspectos relativos à propriedade intelectual. No quadro 
da OMC, o Brasil e a Índia estiveram à frente dos países em desenvolvimento 
quando da adoção da Declaração relativa ao Acordo sobre os Aspectos dos Direitos 
de Propriedade Intelectual relativos ao Comércio (ADPIC ou, em inglês, TRIPS) e 
a Saúde Pública, conhecida como Declaração de Doha, de 14 de novembro de 2001. 

Todavia, um longo caminho ainda resta a percorrer para que a saúde pública 
prime sobre os interesses econômicos da indústria de medicamentos. Entre 2008 
e 2009, as autoridades aduaneiras europeias realizaram diversas apreensões de 
medicamentos genéricos autênticos que se encontravam em trânsito em seus portos, 
especialmente uma expedição do genérico Losartan Potassium, utilizado contra 
a hipertensão, produzido na Índia com destinação ao Brasil. A Índia e o Brasil 
recorreram à OMC, considerando que o comportamento das autoridades europeias 
violava, entre outros pactos, a Declaração de Doha, criando obstáculos ao comércio 
legítimo de medicamentos genéricos (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO, 
2009). O Brasil tem defendido a produção de medicamentos genéricos também em 
outras instâncias, em particular na OMS e na Assembleia Geral da ONU.

Um importante estudo de André de Mello e Souza (2012) sobre a política 
exterior do Brasil diante da epidemia de Aids revela que o êxito brasileiro construiu-
se num contexto de forte oposição por parte dos Estados desenvolvidos e de certas 
grandes empresas e, igualmente, em contradição com o que preconizavam, à época, a 
OMS, a United Nations Programme on HIV/Aids (UNAIDS), a Organização Pan-
Americana da Saúde (OPS), o Banco Mundial, a Fundação Gates, entre outros. Souza 
considera que uma possível explicação para a posição brasileira é a convergência entre 
os governos (nacional e locais) e as organizações da sociedade civil, todos fortemente 
influenciados pelo ideário do já citado movimento pela reforma sanitária. 

Considerado como um modelo de resposta à epidemia de HIV/Aids, o programa 
brasileiro conjuga estreitamente a política de distribuição gratuita de medicamentos 
e, diante do elevado preço dos antirretrovirais de marca, a política de incentivo 
à produção farmacêutica local, seja ela pública ou privada (CASSIER; CORRÊA, 
2009). Este modelo traduz-se na cooperação internacional brasileira. Um Grupo de 
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Cooperação Técnica Horizontal (GCTH) sobre o HIV/Aids foi criado por 21 dos 
países da América Latina e do Caribe. Mas é a criação da fábrica de medicamentos 
em Moçambique o florão da exportação do modelo brasileiro. Primeiro laboratório 
100% público da África, este projeto se desenvolveu sobretudo após 2008, quando 
passou a ser conduzido pela Fiocruz – especialmente por seu instituto de tecnologia 
em produtos farmacêuticos, FARMANGUINHOS. Moçambique é um dos países 
mais atingidos pela AIDS no mundo, com 1,7 milhões de pessoas contaminadas 
em uma população de 21,4 milhões (OLIVEIRA, 2012). Em novembro de 2012, 
o laboratório apresentou os primeiros medicamentos antirretrovirais ao governo 
moçambicano (MATOS, 2012).

Por ter investido cerca de 40 milhões de reais neste projeto, entre 2008 e 2014, 
além dos custos de transferência de tecnologia relativos a 21 medicamentos, o Brasil foi 
descrito como mais um ativista do que um doador, eis que não obteve ganho econômico 
algum por meio desta cooperação (FOLLER, 2013) – o que o diferencia não apenas do 
mundo desenvolvido, mas também de outros países emergentes, como a China. 

No entanto, o modelo brasileiro não escapa a críticas. A combinação do ativismo 
de pacientes, dos interesses da indústria farmacêutica e das políticas de reforma do 
Estado brasileiro conduziram a uma mudança progressiva do conceito de saúde 
pública, hoje compreendido menos como um mecanismo de prevenção e de atenção 
médica, e mais como uma política de acesso a medicamentos e serviços de saúde; ou 
seja, uma concepção cada vez mais privatizada e farmacêutica de saúde pública que, 
em particular no caso da política de resposta à Aids, reproduz preconceitos relativos 
à cor e à pobreza (BIEHL, 2009, p. 16).

Não obstante, graças à sua resposta à epidemia de HIV/Aids, o Brasil tornou-se 
um “agenda setter” no domínio da saúde (BLISS et al., 2012).

3.2 A saúde no BRICS

O Brasil enquadra sua ação igualmente no âmbito do agrupamento de países 
designado como BRICS, que reúne países emergentes em cúpulas anuais de chefes 
de Estado e de Governo desde 2009. Na cúpula de Sanya, de abril de 2011, os chefes 
de Estado e de Governo decidiram fortalecer o diálogo no campo da saúde pública, 
sobretudo no que atine à luta contra o HIV/Aids. Em seguida, em julho do mesmo 
ano, os ministros da saúde reuniram-se, pela primeira vez, em Pequim, e adotaram 
uma declaração que arrola os desafios similares enfrentados pelos países, especialmente 
em matéria de acesso aos serviços de saúde e medicamentos. 

A Declaração de Pequim define as seguintes prioridades de ação: o 
fortalecimento dos sistemas de saúde, a fim de superar os obstáculos ao acesso às 
vacinas e medicamentos na luta contra o HIV/Aids, a tuberculose, a hepatite viral e 
o paludismo; e a transferência de tecnologias em favor da saúde pública (BRICS, 2011). 

A questão dos medicamentos reveste-se de especial importância no âmbito do 
BRICS, pois hoje a China e a Índia são os maiores provedores de princípios ativos da 
indústria brasileira. Logo, o Brasil pretende “aumentar a cooperação horizontal efetiva 
e desenvolver harmoniosamente as capacidades entre os setores farmacêuticos dos 
países do BRICS”, podendo “também assumir papel preeminente na implementação 



DEISY VENTURA

19 SUR 99-117 (2013)  ■  109

da Estratégia Global sobre Saúde Pública, Inovação e Propriedade, aprovada pela 
Assembleia Mundial da Saúde em 2008” (PADILHA, 2011a).

A segunda reunião dos ministros da saúde do BRICS ocorreu em Nova Delhi, 
em janeiro de 2013, resultando num comunicado que ressalta, entre outros aspectos, 
a necessidade de proteção da circulação de medicamentos genéricos entre os países 
em desenvolvimento (AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DA AIDS, 2013). 

Estudos recentes chamam a atenção para a necessidade de intensificar as 
pesquisas sobre as reais possibilidades de incidência do BRICS sobre a saúde mundial 
(HARMER et al., 2013).

3.3 A reforma da OMS

Os últimos anos foram marcados por um crescente engajamento do Brasil em relação 
à OMS. Em 2013, na última Assembleia Mundial da Saúde (– AMS), órgão supremo 
da OMS que se reúne anualmente em Genebra, o Brasil tornou-se o décimo maior 
contribuinte do orçamento da instituição; seu aporte passou de 1,6% a 2,9% do total 
das contribuições dos Estados, o que representará cerca de 26 milhões de dólares 
americanos nos próximos dois anos (CHADE, 2013). Ademais, o Brasil elegeu-se 
membro do Conselho Executivo da OMS para o período de 2013 a 2016.

Tal engajamento fez-se acompanhar de uma vigorosa crítica em relação ao papel 
da OMS na governança mundial da saúde. A posição brasileira sobre a reforma da 
organização bem o ilustra, ao repreender a Direção da OMS pela pressa com que tem 
conduzido o processo de reforma, cedendo à pressão dos grandes financiadores da 
OMS, que são os maiores interessados na aceleração da reforma por já terem posições 
definidas a respeito (ISAGS/UNASUL, 2013b, p.4). 

A concertação das posições dos Estados-membros da UNASUL no seio da OMS 
faz-se notar nos últimos dois anos. A UNASUL-Saúde tem se reunido paralelamente 
à AMS, a fim de adotar posições comuns, e procurando falar com uma só voz, 
inclusive no conselho executivo da organização (INSTITUTO SUL-AMERICANO DE 
GOVERNO EM SAÚDE, 2013a).

A posição crítica do Brasil em relação à OMS estende-se igualmente ao debate 
em torno da Agenda de Desenvolvimento pós-2015, no âmbito da consulta temática 
referente à saúde. A OMS, juntamente com outros atores, defende a cobertura 
universal de saúde, enquanto o Brasil propugna uma cobertura, mais do que universal, 
equitativa e integral. Para Paulo Buss, a Constituição Federal e a concepção de saúde 
que ela consagra são os únicos parâmetros possíveis da ação internacional brasileira 
(ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE PÚBLICA, 2013). 

4 Conclusões: a superação de contradições transversais

Um dos riscos do uso atual da expressão “solidariedade”, pelos Estados, que ameaça 
reduzi-la a um slogan vazio, é sua desconexão de um quadro concreto de aplicação 
(BLAIS, 2007, p. 330). Ao evocar os direitos sociais, entre os quais se encontra o direito 
à saúde, Alain Supiot recomenda que se passe da “solidariedade negativa”, que hoje 
prevalece nas relações entre os Estados, à “solidariedade positiva”, que instituiria 
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objetivos comuns de trabalho decente e de justiça nas regras internacionais de 
comércio, criando, ainda, “meios para avaliar estas regras à luz de seus efeitos reais 
sobre a segurança econômica dos homens” (SUPIOT, 2010, p. 173).

Demonstrou-se que o Brasil possui, evidentemente, uma política externa no 
campo da saúde. Ela é solidária quando defende, por exemplo, a submissão do comércio 
internacional aos direitos humanos, em matéria de propriedade intelectual; que os 
determinantes sociais da saúde tenham prioridade na agenda global; e que uma reforma 
da OMS a torne mais independente em relação aos grandes financiadores privados. 

Cabe refletir, porém, sobre outras facetas da atuação internacional brasileira, 
como a eventual exploração predatória do trabalho humano e de recursos naturais 
nos países onde atuam empresas brasileiras, grande parte delas beneficiadas por 
financiamento público, cujos empreendimentos podem produzir efeitos nefastos para 
a saúde das pessoas que se encontram nos territórios em questão. 

Por outro lado, diferentemente da gestão nacional da saúde pública, a ação 
internacional brasileira no campo da saúde ainda não se dotou de mecanismos de 
transparência e de participação social em seu processo de tomada de decisão, o mesmo 
aplicando-se ao controle de seus resultados. 

Mireille Delmas-Marty ensina que, diante dos efeitos contraditórios da 
globalização, não basta reafirmar os princípios humanistas para mudar práticas e 
promover o necessário reequilíbrio entre valores mercantis e valores não mercantis, 
entre os bens privados e o bem comum: é preciso responder concretamente às 
contradições que a acompanham (DELMAS-MARTY, 2013, p. 96). Assim, a diplomacia 
brasileira de saúde só poderá ser considerada efetivamente solidária nos casos em que 
ela produzir a melhora tangível da saúde das populações dos Estados com os quais o 
Brasil coopera. O conceito de cooperação estruturante em saúde é um valioso aporte 
brasileiro ao léxico internacional da ajuda ao desenvolvimento. Contudo, os recursos 
destinados a este novo tipo de cooperação ainda são modestos. 

A propósito, as estatísticas relativas à cooperação, além de pouco disponíveis, 
precisam ser analisadas com prudência. Em todo o mundo, as pesquisas empíricas 
qualitativas sobre os efeitos da cooperação devem ser incentivadas com urgência. O 
resultado das ações de cooperação internacional precisa ser estudado “de maneira 
mais científica”: a “protociência”, hoje empregada na avaliação da cooperação, não 
garante que os recursos, já escassos, sejam aproveitados da melhor maneira possível 
(KOURILSKY, 2011, p. 17).

O futuro da diplomacia brasileira de saúde, que não pode ser dissociada dos 
efeitos da política externa em seu conjunto, depende da arbitragem interna de inúmeras 
contradições; de uma parte, entre a ação internacional do Brasil e os princípios do SUS, 
e, de outra parte, entre os princípios e a realidade do próprio SUS, dentro do território 
brasileiro. Segundo José Gomes Temporão (2013), uma árdua luta política está em 
curso para a preservação do sistema público e universal de saúde no Brasil, hoje sob 
a ameaça de “americanização” por meio da difusão da ideia de que a saúde privada é 
melhor do que a pública, e de que ter um plano de saúde faz parte da ascensão social 
do brasileiro (DOMINGUEZ, 2013, p. 19). Ademais, os interesses privados invadem 
o SUS, cuja coerência se vê ameaçada pela multiplicação de duvidosas parcerias 
público-privadas (OCKÉ-REIS, 2012). 
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Conclui-se que as tensões encontradas na política externa brasileira, em 
particular no que atine à saúde pública, são de natureza transversal, perpassando 
as esferas interna e externa, e que elas se multiplicam de maneira tão opaca quanto 
vertiginosa. A consolidação de uma diplomacia solidária de saúde depende tanto da 
prevalência da ótica dos direitos humanos sobre interesses outros de nossa política 
externa, como da vontade política dos governos de completar o movimento iniciado 
com a reforma sanitária, construindo um sistema de saúde gratuito e de qualidade, 
como dever do Estado, direito de todos e baliza da ação internacional do Brasil.
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ABSTRACT

Th is article provides a non-exhaustive overview of Brazil’s international activities in the fi eld 
of public health, in order to determine whether the country actually has a foreign policy in 
health per se. Th e fi rst part of the text aims to distinguish Brazilian cooperation from what 
is practiced by the developed world, by giving a brief review of South-South cooperation in 
health, with a special emphasis on the Community of Portuguese-Speaking Countries (CPLP) 
and the Union of South American Nations (UNASUR). Th e second part of the text is devoted 
to Brazilian action in multilateral fora, where the country has proposed a “new governance” 
of global health. Th e article concludes that a Brazilian foreign policy does indeed exist in the 
fi eld of public health and that the tensions found therein are cross-cutting, encompassing the 
internal and external spheres. Its future depends on the arbitration of numerous contradictions, 
using as a reference the principles of the Brazilian public health system, known as the Unifi ed 
Health System (SUS).

KEYWORDS

Public health – Foreign policy – Global health – Brazil

RESUMEN

El presente artículo esboza un panorama general, no exhaustivo, sobre las acciones 
internacionales de Brasil en el ámbito de la salud pública, con el fi n de evaluar la existencia 
de una política exterior brasilera de salud, propiamente dicha. La primera parte del texto 
busca diferenciar a la cooperación brasilera de aquella practicada por el mundo desarrollado, 
a través de un resumido panorama de la cooperación en salud Sur-Sur, enfocándose 
especialmente en la Comunidad de los Países de Lengua Portuguesa – CPLP, y en la Unión 
de Naciones Sudamericanas – UNASUR. La segunda parte del texto, se centra en la 
actuación brasilera en foros multilaterales, en los que Brasil propone una “nueva gobernanza” 
para la salud global. Se concluye que existe una política exterior brasilera en el ámbito de la 
salud pública, y que las tensiones que se observan en la misma son de naturaleza transversal, 
atravesando las esferas interna y externa. Su futuro depende del balance entre numerosas 
contradicciones, teniendo como guía a los principios del Sistema Único de Salud – SUS. 
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